
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

FOLHA DE DESPACHO

PROCESSO Nº 38.936/2025

À 
Secretaria Municipal de governo
Ao Senhor Saulo Meirelles

Assunto: Resposta a indicação da câmara dos vereadores quanto a anulação das notificações
de infração

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, encaminhar considerações sobre o
exposto  no  Requerimento  Legislativo  nº  133/2025,  que  trata  solicitação  de
suspensão/cancelamento  das  multas  de  trânsito  aplicadas  pelos  Agentes  Municipais  de
Trânsito, a todos os condutores, a partir de 07 de abril de 2025, no âmbito do Município de
Aracruz, com fundamento na ausência de órgão recursal administrativo competente que é a
Junta Administrativa de Recursos de Infrações, em respeito aos princípios da legalidade, do
contraditório e da ampla defesa, previstos constitucionalmente. 

1. Do Contexto e da Municipalização
O Município de Aracruz foi integrado ao  Sistema Nacional de Trânsito (SNT) pela  Portaria
SENATRAN nº 439/2024, publicada no Diário Oficial da União em 15/05/2024.

Posteriormente, em 21 de fevereiro de 2025, foi firmado o Convênio de Cooperação Técnica
nº 005/2025, entre o Município de Aracruz, o DETRAN/ES e o BANESTES. 

Esse convênio estabeleceu a delegação recíproca de competências, permitindo ao Município
exercer plenamente o  poder de polícia administrativa de trânsito, autuar infrações, aplicar
penalidades e acessar a base de dados estadual para notificações, processamento e cobrança
de multas.

Assim, desde  07 de abril de 2025, data em que entrou em vigor o convênio, o Município
passou  a  atuar  como  autoridade  de  trânsito  local,  assumindo  responsabilidades
constitucionais e legais, inclusive a gestão de recursos administrativos.
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2. Da Defesa Prévia – Primeira Instância Administrativa
O processo administrativo de trânsito inicia-se com a possibilidade de defesa prévia, após a
notificação da autuação.

 Conforme o art. 281 do CTB, compete à autoridade de trânsito julgar a consistência
do auto de infração.

 A Resolução CONTRAN nº 918/2022 (art. 7º) reforça que a defesa será decidida pela
autoridade de trânsito ou por ela designada.

Portanto,  a  decisão  é  proferida  diretamente  pela  autoridade  de  trânsito  municipal,
preservando a ampla defesa já na primeira instância administrativa.

3. Da JARI – Segunda Instância Administrativa
A JARI é prevista no art. 16 do CTB como órgão colegiado para julgamento de recursos contra
penalidades. Trata-se da segunda instância administrativa, e não da primeira. 

O município de Aracruz-ES tem previsto a JARI na forma da Lei Nº 4.052, de 30 de maio de
2016.  A  ausência  (ainda não nomeado)  momentânea  não compromete a  legalidade dos
autos de infração, pois:

 O cidadão tem garantida a defesa prévia;
 Os recursos podem ser protocolados normalmente, ficando registrados e assegurados

até a efetiva instalação da JARI;
 O  efeito suspensivo dos recursos, previsto no  art.  285, §3º, do CTB, assegura que

nenhum efeito da multa incidirá sobre o condutor enquanto pendente de julgamento.

4. Do Efeito Suspensivo e da Proteção ao Cidadão
O efeito suspensivo dos recursos impede:

 A cobrança imediata da multa;
 A inscrição em dívida ativa;
 O lançamento de pontos no prontuário do condutor.

Portanto, o cidadão não sofre prejuízo irreparável, mesmo enquanto a JARI é estruturada,
preservando-se integralmente o contraditório e a ampla defesa.

5. Da Presunção de Legitimidade e do Interesse Público
Os  atos  administrativos  praticados  pelos  agentes  municipais  gozam  de  presunção  de
legitimidade.

O cancelamento indiscriminado das multas, como sugerido, acarretaria:
 Risco à segurança viária, incentivando a impunidade;
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 Dano ao erário municipal,  com perda de receitas legalmente vinculadas ao Fundo
Municipal de Trânsito;

 Violação ao princípio da indisponibilidade do interesse público, já que as penalidades
cumprem função educativa e preventiva.

6. Das Campanhas Educativas
Cumpre destacar que a SEMURB já vem  realizando campanhas educativas de trânsito, em
parceria com o DETRAN/ES, escolas, entidades civis e meios de comunicação locais. Entre as
principais ações já executadas, destacam-se:

 Campanhas de conscientização sobre uso de cinto de segurança e capacete;
 Palestras em escolas municipais sobre segurança viária e respeito à faixa de 

pedestres;
 Distribuição de materiais educativos em datas como a Semana Nacional de Trânsito;
 Campanhas integradas com o DETRAN/ES sobre alcoolemia e direção defensiva.

Além disso, encontra-se em planejamento a ampliação contínua dessas ações, com:
 Intensificação de campanhas digitais e presenciais voltadas à comunidade escolar;
 Expansão da abordagem para temas como mobilidade ativa (ciclistas e pedestres), 

respeito às vagas especiais (idosos e PCDs) e uso responsável de motocicletas;
 Programas permanentes de educação de trânsito comunitária, integrando sociedade 

civil e comércio local.

Essas iniciativas demonstram que o Município já atua de forma  preventiva e pedagógica,
cumprindo não apenas  o  aspecto punitivo,  mas  também o educativo previsto no CTB e
reforçado pelo Convênio nº 005/2025.

7. Providências em Curso
A SEMURB já está em fase final de revisão da JARI Municipal, com:

 Minuta de regimento interno elaborada;
 Indicação formal de membros;
 Estrutura administrativa de apoio prevista.

8. Conclusão
Diante de todo o exposto, conclui-se que:

 O Município de Aracruz está regularmente integrado ao SNT e exerce a competência
de trânsito desde a assinatura do Convênio nº 005/2025

 O  direito de defesa está plenamente assegurado (defesa prévia pela autoridade de
trânsito e recurso suspensivo à JARI);

 As multas aplicadas são  válidas e legítimas, não havendo fundamento jurídico para
seu cancelamento em massa;

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800370033003000370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 26Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003200300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

 A  SEMURB  já  vem  realizando  campanhas  educativas e  ampliará  seu  alcance,
atendendo à recomendação da Câmara;

 A  implantação  da  JARI  Municipal é  prioridade  em  andamento,  sem  prejuízo  da
validade dos atos já praticados.

A SEMURB reafirma seu compromisso com a legalidade,  a  transparência,  a  educação no
trânsito e a defesa dos direitos constitucionais dos cidadãos, preservando ao mesmo tempo
o interesse público e a segurança viária.

Atenciosamente.

Aracruz/ES, 20 de outubro de 2025.

DALTRO ANTÔNIO FERRARI JÚNIOR
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Decreto Municipal Nº 48.043, de 11/04/2025
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GABINETE PROJETO DE LEI
 
Segue para conhecimento e deliberação.
 
 
 
 
Em 20 de outubro de 2025
 

LUCINEIA SEGAL FARAGE
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Em atenção ao Requerimento nº 133/2025, encaminhar as informações constante das folhas
24/27 dos autos.
 
 
 
 
Em 21 de outubro de 2025
 

MARIA DA GLÓRIA MAYER COUTINHO
 

SERVIDOR
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À SEGOV PREFEITO
 
Segue para assinatura do OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 296/2025.
 
 
 
 
Em 22 de outubro de 2025
 

LEILIANE SANTOS MORAES
 

SERVIDOR
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 296/2025 

Aracruz, 22 de outubro de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz – ES 

 

 

Assunto: Requerimento n.º 133/2025 

Referência: Processo Eletrônico n.º 38.936/2025 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento n.º 133/2025, de autoria da Vereadora Adriana 

Guimarães Machado, referente a solicitação de informações sobre as multas vimos encaminhar 

as fls. 24/27, contendo a resposta emitida pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - 

SEMURB, para conhecimento dessa Casa de Leis. 

 

 

Atenciosamente, 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Segue assinado.
 
 
 
 
Em 22 de outubro de 2025
 

LUIZ CARLOS COUTINHO
 

SERVIDOR
 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003100370032003000380037003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 36Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003200300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003100370032003000380037003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a r a c r u z . p r e f e i t u r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

34003100370032003000380037003A005400

Assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS COUTINHO  em 22/10/2025 10:25 

Checksum: 7AE32DE3DEB75CE58FC88AD6D9DE2967FD264D1145C1B134C468799BB0258B20

fls. 37Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003200300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




